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Cordeirópolis, MH de outubro de 2019.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais
pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei em regime
de URGENCIA, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa,
através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre "Altera dispositivo do Art.
9º da Lei Complementar nº 177, de 29.12.2011 (Institui o Plano Diretor do Município de
Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica.”.

Em 2011, foi elaborado o Plano Diretor através da Lei Complementar nº 177, de 29 de
dezembro e também o regramento para parcelamento do solo e urbanizações especiais;
e zoneamento de uso e ocupação do solo, do município de Cordeirópolis, quando tivemos
o marco regulatório nestas legislações, para que tivéssemos um crescimento ordenado do
Município e qualidade de vida a todos. =

Recentemente temos muitas propostas de empreendimentos para a população de
baixa renda, nas chamadas ZEIS — Zona Especial de Interesse Social, que proporciona, sem
perder o foco, habitação e lote de qualidade aos menos favorecidos, sem permissão de
desmembramento do lote no futuro, que já nasce com dimensão e área, de forma que
inviabiliza seu desdobro.

Mesmo assim, na prática, as áreas de ZEIS tem se mostrado uma saída conveniente
e correta para habitação de interesse social, de forma a socorrer boa parte da população.

Ao se projetar um loteamento, passamos pela fase do Projeto Urbanístico, com o
sistema viário, as quadras, os lotes, as áreas permeáveis (verde, sistema de lazer e APP —

Area de Preservação Permanente), dentre outros quesitos.

O Anexo IV — codificado sob nº 001/2011, do Plano Diretor — Lei Complementar nº
177, de 29 de dezembro de 2011, traz no desenho do lado esquerdo superior, o gabarito G-1
para largura de 12 m, com as seguintes informações:
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Dessa forma, com essa nova possibilidade, pode ser flexibilizado esse comprimento

de quadra, mas somente para ZEIS e loteamento fechado nos termos da Viabilidade e
Diretriz Municipal, de forma a viabilizar melhor os empreendimentos.

Assim, pois, pela simples leitura do texto, bem como com a ampla discussão acerca
do presente, maiores comentários são dispensados, eis que a matéria foi tratada de modo a

adequar o necessário com todas às cautelas singulares ao assunto.

O projeto de lei por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico
à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os
Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as
razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente
Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou
seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.

Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do
presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio dos
Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.
Considerando, finalmente, que, para adequar as informações do texto na frente da via
urbana local e na via secundária, para o Gabarito G-1, modifica-se o termo para “COMPR. <

250,00 m”, do Anexo IV do Plano Diretor — Lei Complementar nº 177/2011, a Administração
Pública Municipal necessitará dar andamento urgente aos devidos procedimentos técnico-
administrativos, solicitamos que a matéria seja apreciada e votada com urgência na devida
forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa,
saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no aguardo de sua judiciosa
manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de
consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

, “José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A Exmº. Sra. Ar
Vereadora Cássia de MóraesDD. Presidente da Câmiara Municipal de Cordeirópolis — SP
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Lei Complementarnº1$,du 11d: golubroda 2019

Altera dispositivo do Art. 9º da Lei Complementar nº
177, de 29.12.2011 (Institui o Plano Diretor do
Município de Cordeirópolis e dá outras
providências), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º — Fica modificado o Anexo IV - Características Geométricas das Vias na forma dos $

8º e 8 9º, ora incluídos, ambos do Art. 9º, na Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro
de 2011, com posterior alteração, com a seguinte redação:

“Art. 9º — Fazem parte desta lei os seguintes anexos: 
NE A Via Urbana G-1 passa a ter o texto abaixo do Gabarito com: VIA URBANA

LOCAL PARA CONJUNTO HABITACIONAL—COMPR. < 250,00 m (*) E VIA SECUNDÁRIA
— LOTEAMENTO FECHADO— COMPR. < 250,00 m (*), DECLIVIDADE MÁXIMA DE 12%,
ESC. 1:100 e (*) Somente Autorizado com Viabilidade e Diretriz Municipais.

89º - O Anexo IV fica codificado sob nº 002/2019.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de outubro de 2019, 121 do Distrito e 72 do

Município.

dee Ortolan
Preféito Municipal de Cordeirópolis
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CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃO PAULO   

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/10/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 11/outubro/2019

— CMicaças

VER?. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE 

Lido na sessão de do, dO;Aus

DJ Ddo
VER. crevelrTONTON NUNS MENEZES13 SECRETARI

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, M|Mt I (O0,00
E. a Pare

VER. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE
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  CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 2%Edoão nsFioEu É en 

*VISTA*

Em 21/10/2019 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação e Comissão de Obras, Serviços Públicos,
Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura,
Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e Legislação
Participativa para que se manifeste nos termos regimentais.

qd da Silva 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970





































































































  
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS :

EdificioDr. Cássio deFreitasLevy “ x  seems

Cordeirópolis,18 de novembro de 2019

ÉaaSilva
Vereador - PT

ç

) 40.8 < e

Cleverton NunesaVereador- MDB   Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim daffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy "   DO DE SÃO PAULO   

Projeto de Lei Complementar n. 18/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Alteradispositivo do Art. 9º da Lei Complementar n. 177, de 29 de dezembro de 2011

(Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme

especifica”.

PARECERDA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,EDUCAÇÃO,
SAUDE, ASSISTÊNCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LEGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do Poder Executivo e tem por finalidade alterar o

dispositivo da Lei Complementar n. 177, de 29 de Dezembro dse 2011, Plano Diretor do

Município de Cordeirópolis.

Em justificativa ao Projeto o proponente alega a expansão de crescimento e de algumas

propostas de empreendimentos para a população de baixa renda, flexibilizando o comprimento

das quadras nas ZEIS (Zona Especial de Interesse Social)

Oparecer jurídico elaboradopelo Ilustre DiretorJurídico da Casa àfls. 08/12 opina pela

Legalidadee Constitucionalidadedo presente Projeto.

A Comissão de Justiça e Redação por sua vez elaborou parecer favorável ao projeto

opinando pela Legalidade e Constitucionalidadeà fls. 62/63.

Ante a todo o exposto, com base nos documentos e justificativas apresentadas esta

comissão é favorável ao projeto e ao encaminhamento ao Plenário para discussão e votação dos

demais nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,26 de novembro de 2019      Omo
rte Louren:- º / Sandra Cristina dos Santos

Vereador J do
delson Antôhió Fespanhol

Vereador |/

j y
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 26/11/2019

CORDEIRÓPOLIS,26/Novembro/2019

so É Pano
VER? CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2019
APROVADO- 382 Sessão Ordinária (26/11/2019):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 26 de novembro de 2019.

acção E CDs
Cássia de Moraes

Presidente
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
o leana  

AUTÓGRAFO Nº 3.466

Altera dispositivo do Art. 9º da Lei
Complementar nº 177, de 29.12.2011 (Institui
o Plano Diretor do Município de
Cordeirópolis e dá outras providências),
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º — Fica modificado o Anexo IV - Características Geométricas das Vias na
forma dos 8 8º e 8 9º, ora incluídos, ambos do Art. 9º, na Lei Complementar nº
177, de 29 de dezembro de 2011, com posterior alteração, com a seguinte
redação:

“Art. 9º — Fazem parte desta lei os seguintes anexos:
9339993993999

$8º - A Via Urbana G-1 passa a ter o texto abaixo do Gabarito com: VIA
URBANA LOCAL PARA CONJUNTO HABITACIONAL — COMPR. < 250,00 m (*)
E VIA SECUNDÁRIA — LOTEAMENTO FECHADO — COMPR. < 250,00 m (9,
DECLIVIDADE MAXIMA DE 12%, ESC. 1:100 e (*) Somente Autorizado com
Viabilidade e Diretriz Municipais.

89º — O Anexo |V fica codificado sob nº 002/2019.
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